
 

  
 

 
  
 

 
 

 DECRETO Nº 75/2022 - LEI N.66 
 

 Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
  
 

 DECRETA:  
 

 Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
 importância de R$385.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 

 

 Suplementação ( + ) 385.000,00 
 

 02 02 00 Administração 
 

 31 28.846.0000.0105.0000 Processos Judiciais 30.000,00 
 4.6.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 20 04.122.0003.2007.0000 Manutenção da Administração 15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 23 04.122.0003.2007.0000 Manutenção da Administração 15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 04 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
 

 50 15.452.0005.2014.0000 Manutenção Serviços Gerais 20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 52 15.452.0005.2014.0000 Manutenção Serviços Gerais 3.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 53 15.452.0005.2015.0000 Manutenção Serviços de Iluminação Publica 66.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 
 02 07 02 Fundo Municipal Assistência Social 



 

 
 

  
 

 
 02 07 02 Fundo Municipal Assistência Social 
 
 105 08.244.0009.2028.0000 Manutenção Assistência Social Básica 15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  005 00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 500 072 Min.Des.Social-Piso Básico Fixo 
 
 
 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 134 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 8.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  005 00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 144 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 15.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 146 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 15.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  005 00 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Conv./entidades/fundos 
 
 
 147 10.302.0010.2034.0000 Auxílios e/ou Subvenções a Entidades Saúde 12.000,00 
 3.3.50.39.02 TERMO DE FOMENTO F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 155 10.305.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 5.000,00 
 3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 
 02 09 01 Ensino Básico 
 

 164 12.361.0011.2037.0000 Manutenção Ensino Fundamental 15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 167 12.361.0011.2037.0000 Manutenção Ensino Fundamental 45.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 



 

 
 

  
 

 
 02 09 01 Ensino Básico 
 
 169 12.361.0011.2037.0000 Manutenção Ensino Fundamental 80.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 02 09 04 Cultura, Esporte e Lazer 
 
 231 27.813.0016.2061.0000 Manutenção Lazer 20.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 
 
 232 27.813.0016.2061.0000 Manutenção Lazer 6.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  001 00 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 

 
 Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
 provenientes de: 
 

 Anulação: 
 

 
 02 02 00 Administração 
 

 26 28.843.0000.0101.0000 Serviços da Dívida -20.000,00 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 

 
 
 02 04 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais 
 

 41 15.452.0005.1003.0000 Ampliação Rede de Energia Elétrica -3.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 

 
 54 15.452.0005.2015.0000 Manutenção Serviços de Iluminação Publica -39.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0100 
 01 Tesouro 
 110 000 GERAL 
 

 
 64 17.512.0005.2019.0000 Manutenção Serviços de Agua -13.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0200 
 02 Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados 
 100 093 FEHIDRO-REGULARIZ. REC. HIDRIC. 
 

 
 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 



 

 
 

  
 

 
 02 08 00 Fundo Municipal de Saúde 
 

 258 10.303.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde -14.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 304 000 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA-Convênios/entid 
 

 
 259 10.305.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/ 
 

 
 264 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde -15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 307 001 Prótese 
 

 
 266 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 307 002 Informatização 
 

 
 267 10.301.0010.2033.0000 Manutenção Fundo Municipal de Saúde -12.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 307 002 Informatização 
 

 
 02 09 01 Ensino Básico 
 

 175 12.361.0011.2038.0000 Manutenção Transp. Alunos-Ens. Fundamental -35.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 200 006 QSE - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
 

 
 253 12.365.0011.2039.0000 Manutenção Ensino Infantil-CRECHE -80.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo:  0 0100 
 01 Tesouro 
 312 000 RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 
 

 
 
 02 09 02 Fundo Municipal de Ensino 
 

 257 12.365.0012.2050.0000 Manutenção FUNDEB-Ens. Infantil PRE ESCOLA/Pessoal Apoio -55.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0200 
 02 Transferências e Convênios Estaduais-Vinculados 
 273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE 
 

 
 
 02 09 03 Ensino -  Transporte e Merenda 



 

 
 

  
 

 
 

  
 

 
 02 09 03 Ensino -  Transporte e Merenda 
 

 241 12.361.0014.2056.0000 Distribuição  Kits e Uniformes Escolares -69.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0 0500 
 05 Transferências e Convênios Federais-Vinculados 
 100 009 QSE - QUOTA PARTE SALARIO EDUCAÇÃO 
 

 
 
 
 

 Anulação ( - ) -385.000,00 
 

 
 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

  
 
 

  NOVA ALIANCA, 18 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
  

Registrado e em seguida publicado por afixação em lugar de costume. 
     

             Vanderlei Passarini 
Diretor de Finanças 

 
 

 
 
 

  


